
 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) 
DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CORONEL 
VIVIDA - PR. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
       Claudemir Pereira Junior, 

Administrador Judicial nos autos da Recuperação Judicial proposta por 
ROGÉRIO RASPOLT, SONIA LEA CAVALHEIRO DE ALMEIDA RASPOLT, 

WILLIAN ARTHUR RASPOLT, BRUNA ELLEN RASPOLT, vem apresentar 
a verificação dos créditos, mediante análise das divergências 

apresentadas pelos credores, em atendimento ao Art. 7, § 2º da Lei 
11.101/2005, e ao final apresentar a Lista de Credores do 

Administrador Judicial, nos seguintes termos: 
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       Apenas os credores Banco do 
Brasil e Cresol União dos Pinhais apresentaram divergências, as quais 

serão analisadas a seguir. 
 

Credor BANCO DO BRASIL S.A. 

Classificação 
Crédito informado 

pela Recuperanda 

Crédito informado pelo 

Credor em Divergência 

Crédito considerados na 

lista de credores do 

Adm. Judicial 

Classe II – Garantia Real 1.231.500,60 1.495.176,42 1.495.176,42 

Classe III - Quirografário 190.967,38 265.838,14 265.838,14 

Total 1.422.467,98 1.761.014,56 1.761.014,56 

 

       O credor Banco do Brasil 
apresentou divergência via e-mail, requerendo o reajuste dos valores 

devidos pela recuperanda. 
       

      Diante dos documentos 
apresentados, acata-se a divergência nos valores apontados. 

 
 

Credor CRESOL UNIÃO DOS PINHAIS 

Classificação 
Crédito informado 

pela Recuperanda 

Crédito informado pelo 

Credor em Divergência 

Crédito considerados na 

lista de credores do 

Adm. Judicial 

Classe II – Garantia Real 386.666,67 614.373,66  904.240,91  

Classe III - Quirografário 95.836,50 112.101,61  112.101,61  

Total 482.503,17 726.475,27 1.016.342,52 

 

       O credor cresol apresentou 
divergência via e-mail, requerendo o reajuste dos valores devidos 

pela recuperanda. 
       

      Diante dos documentos 
apresentados, acata-se a divergência nos valores apontados, 

mantendo-se na relação de credores os contratos sob nº 5001005-
2016.00095-2, 5001005-2016.000994-5 (operação e 5001005-

2019.015841-5), os quais foram anexados no e-mail, mas não 

constou da petição de divergência. 
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RESUMO DA RELAÇÃO DE CREDORES DO 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 
Credor Classe Valor 

Dirceu Longo Classe I 1.653,60 

Lucas Santos Rodrigues Classe I 326,70 

Total Classe I  1.980,30 

Banco do Brasil Classe II 1.495.176,42 

Coop. Crédito Rural Interação Solidária União dos Pinhais Classe II 904.240,91 

Cooperativa Agropecuária Tradição Classe II 330.509,25 

Renato Bugança Classe II 150.000,00 

Reneu R Colferai Classe II 126.900,00 

Sicredi Parque das Araucárias Classe II 254.676,29 

Total Classe II  3.261.502,87 

A. V. J. B. L. Distr. De Prod. Limp. E Quim. Ltda Classe III 165,14 

Accelerated Genetics do Brasil Eireli Classe III 3.862,50 

Banco Bradesco Classe III 7.925,38 

Banco do Brasil Classe III 265.838,14 

Boqueirão Agronegócios Ltda Classe III 1.173,60 

Bug Com. Internacional de Alimentos Ltda Classe III 190.000,00 

Cerealista Ceccon Verê Ltda Classe III 100.960,00 

Coamo Agroindustrial Cooperativa Classe III 107.556,74 

Coop. Crédito Rural Interação Solidária União dos Pinhais Classe III 112.101,61 

Cooperativa Agrária Agroindustrial Classe III 41.931,38 

Cooperativa Agropecuária Tradição Classe III 150.697,14 

CQS Locação de Máquinas Eireli Classe III 150.380,00 

Credicoamo Classe III 205.036,71 

Edvaldo Fernando de Lima Transportes  Classe III 36.850,00 

Fernando Poter  (Mcassab) Classe III 11.290,00 

M. B. Bonetti Cia Ltda Classe III 4.493,84 

Maximino Pastorello S/A Classe III 3.100,00 

Reneu R Colferai Classe III 126.800,00 

San Rafael Sem e Cereais Ltda Classe III 13.816,50 

Sicredi Parque das Araucárias Classe III 33.576,84 

Veterinária Schimar Ltda Classe III 3.179,05 

Total Classe III  1.570.734,57 

Agroveterinária Martins Ltda Classe IV 899,00 

Alencar José Krahl e Cia Ltda - Motocel Classe IV 8.000,00 

Bernieri Materiais de Construção Lda Classe IV 40.000,00 

Comércio de Combustível Bom Retiro Ltda - EPP Classe IV 7.000,00 

Edson Marinho de Mello - ME (MGE) Classe IV 2.378,40 

Maqforte Máquinas Agrícolas Ltda Classe IV 706,50 

Martins Distr. Prod. Agropec. Ltda ME Classe IV 6.278,00 

Mecânica Librelato Ltda Classe IV 59.000,00 

Total Classe IV  124.261,90 

Total  4.958.479,64 

 

 
 

Claudemir Pereira Junior  

Administrador Judicial 
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